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Novo Horizonte - Edição nº 1364/ANO VI - Terça-feira, 28 de Novembro de 2023 Lei Municipal nº 4525/2018 

UNIDADE STORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITURA DE NOVO HORIZONTE 

UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PROCESSO Nº 242/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2023 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição eventual de MATERIAIS E SUPRIMENTOS DE EXPEDIENTE, ESCRITÓRIO, PAPEL SULFITE E PAPELARIA EM 

GERAL, por um período de 6 meses, conforme descrição, orçamentos e cronograma de entrega estabelecidas no Termo de Referência — Anexo |. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 254/2023 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte. 

CONTRATADO: GERAÇÃO 3 DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA. 

VALOR: R$115.432,15. 

VIGÊNCIA: O6 (seis) meses. 
ASSINATURA: 21 de novembro de 2023. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 255/2023 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte. 

CONTRATADO: RCE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA ME. 

VALOR: R$35.607,00. 

VIGÊNCIA: O6 (seis) meses. 
ASSINATURA: 21 de novembro de 2023. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 256/2023 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte. 

CONTRATADO: ECO PAPER SERVIÇOS DIVERSOS LTDA. 

VALOR: R$112.860,00. 

VIGÊNCIA: O6 (seis) meses. 
ASSINATURA: 21 de novembro de 2023. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 257/2023 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte. 

CONTRATADO: A. C. DE ALMEIDA INFORMÁTICA E TECNOLOGIA LTDA. 

VALOR: R$3.038,40. 

VIGÊNCIA: O6 (seis) meses. 
ASSINATURA: 21 de novembro de 2023. 

Fabiano de Mello Belentani — Prefeito Municipal. 

PREFEITURA DE NOVO HORIZONTE 

UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PROCESSO Nº 259/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2023 

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

OBJETO — Contratação de Empresa Especializada para PAVIMENTAÇÃO NAS RUAS 03 E 14 DO LOTEAMENTO DE INTERESSE SOCIAL CANA DO REINO, nesta 

cidade de Novo Horizonte - SP, pelo regime de execução indireta empreitada por preço global, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e todos os 

equipamentos essenciais necessários, em conformidade com os projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária e os demais anexos que integram o 

presente Edital — CONVENIO Nº 101235/2022 — Secretaria de Desenvolvimento Regional e Município de Novo Horizonte. 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte — SP, comunica a todos os licitantes e interessados, que após 

análise do Recurso Administrativo interposto pela empresa HR ESTRUTURAS EIRELI — CNPJ Nº 25.069.864/0001-90, contra decisão desta Comissão no 

julgamento da fase de habilitação/inabilitação do presente certame, que o Prefeito Municipal pelas razões de fls. 503/508, trazida pela Comissão Permanente 

de Licitações e o entendimento da Procuradoria Jurídica de fls. 514/516, no mesmo sentido, que adotou por fundamento, conhece do recurso e, no mérito 

JULGA-O IMPROVIDO, estabelecendo desde já o dia 01 de dezembro de 2023 às 14h para a sessão pública de abertura dos Envelopes propostas de preços. 

O julgamento do recurso na Íntegra com as considerações encontra-se acostado aos autos e colocado à disposição dos interessados nesta Unidade de 

Licitações e Contratos, à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho, nº. 185, centro. 

Novo Horizonte, 28 de novembro de 2023. 

Jéthero Sérgio Rodrigues — Presidente da CPL. 

PREFEITURA DE NOVO HORIZONTE 

UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRANTOS 

PROCESSO Nº 352/2022 

DISPENSA Nº 104/2022 

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO 

OBJETO: Locação de imóvel urbano, situado à Rua Alexandre Baraldo, nº 505, Jardim São José, para implantação de um ponto de apoio à Unidade Básica de 

Saúde "UBS SÃO BENEDITO". 

CONTRATO Nº 173/2022 

CONTRATADO: CENTRO ESPIRITA ALLAN KARDEC DE NOVO HORIZONTE. 

FUNDAMENTO LEGAL: Prorrogação de prazo contratual, nos termos do artigo 62, $ 3º, inciso | da Lei Federal nº 8.666/93. 

VIGÊNCIA: 23/11/2023 à 22/11/2024. 
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ASSINATURA: 09 de novembro de 2023. 

Ratificam-se as demais cláusulas do contrato original. 

FABIANO DE MELLO BELENTANI - Prefeito Municipal. 
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

SECRETARIA DE SAÚDE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DESPACHO DO DIRETOR 

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL DEFERIDA 

Nº 353350201-865-000156-1-0 

INFC FISIOTERAPIA LTDA 

RUA CESÁRIO CASTILHO, 656 

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DEFERIDA 

Nº CEVS 353350201-863-000237-1-0 

CLÍNICA MALIA REAME LTDA 

RUA 28 DE OUTUBRO, 1274 

Nº CEVES 353350201-863-000307-1-6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE 

RUA ANTONIO PEREIRA MOUTINHO, 373 

NRº CEVES 353350201-863-000306-1-9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE 

RUA ANTONIO PEREIRA MOUTINHO, 373 

Nº CEVES 353350201-863-000315-1-8 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE 
RUA URUPÊS, 612 

Nº CEVES 353350201-863-000312-1-6 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE 
RUA URUPÊS, 615 

Nº CEVES 353350201-863-000313-1-3 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE 
RUA URUPÊS, 612 

Nº CEVES 353350201-863-000311-1-9 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE 
RUA GOIÁS, 490 

Nº CEVES 353350201-863-000309-1-0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE 

RUA ANTONIO PEDRO THOMITÃO, 189 

Nº CEVES 353350201-863-000308-1-3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE 

RUA ANTONIO PEDRO THOMITÃO, 189 

Nº CEVES 353350201-863-000328-1-6 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE 
RUA GOIÁS, 490 

DR EDSON LUIS NICOLETTI 
CRMIV 4 Nº 3519 
CHEFE DIV. VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
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Lei Municipal nº 4525/2018 

DIRETORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - DECRETOS 

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte 
Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho, 185 — Centro — Tel. (17) 3543-9003 / 3543-9000 

CNPJ N.º 45.152.139/0001-99 - e-mail: administracao(Qnovohorizonte.sp.gov.br 

DECRETO Nº 8314 

DE Ol DE NOVEMBRO DE 2023 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE 

R$ 67.678,69 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

o Prefeito Municipal de Novo 

Horizonte, Estado de São 

usando de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no orçamento 

vigente, na importância de R$ 67.678,69 (S nta e sete mil, seiscentos e 

setenta e oito reais e sessenta e nove centavos) de acordo com a Lei 

Municipal nº 5.814 de 08 de dezembro de 2022, para atender as despesas nas 

sequintes dotações: 

02 PODER EXECUTIVO 

0201000 GABINETE DO PREFEITO 

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

041220002.2003 (31) MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO........ R$ 4.500,00 

020900 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

154510008.2140 (312) MANUT. DEP. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS...R$ 18.100,00 

021001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

31901300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

103010010.2028 (339) SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA................ R$ 4.850,00 

44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

103010010.2028 (367) SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA...... encocescese. R$ 564,92 

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

103020010.2026 (391) SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA................ R$ 5.578,12 
021101 ENSINO 

& 03000 MATERIAL DE CONSUMO 

123610012.2031 (462) DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL....R$ 6.220,00 

33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

123610012.2071 (886) MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DE ALUNOS....... R$ 5.410,65 

021301 MEIO AMBIENTE E URBANISMO 

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

185410018.2127 (650) DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE......... R$ 1.755,00 

021400 DIRETORIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

278120020.2043 (672) PLAN. DESENV. DE PRÁTICAS ESPORTIVAS..... R$ 3.500,00 

021700 DIRETORIA MUNICIPAL DE PROJ. POST. E ILUM. PÚBLICA 

31901600 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

154510008.2141 (715) MANUT. DIR. PROJ. POSTURA E ILUM........ R$ 14.200,00 

021900 DIRETORIA MUNICIPAL DE CULTURA 

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

133920009.2139 (752) DESENVOLVIMENTO CULTURAL. ........ll010100. R$ 3.000,00 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto 

mediante anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

02 PODER EXECUTIVO 

0201000 GABINETE DO PREFEITO 

33904000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

041220002.2003 (36) MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO........ R$ 4.500,00 

020900 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

m
 

JFF/23 
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Prefeitura Municipal de Novo Horizonte 
Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho, 185 — Centro — Tel. (17) 3543-9003 / 3543-9000 

CNPJ N.º 45.152.139/0001-99 - e-mail: administracao(Qnovohorizonte.sp.gov.br 

154510008.2140 (318) MANUT. DEP. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS...R$ 18.100,00 

021001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL 

103010010.2028 (336) SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA .R$ 1.850,00 

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ 

103010010.2028 (340) SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA.........lll100. R$ 3.000,00 
44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES 

103010010.2028 (367) SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA.........lllll00.. R$ 564,92 
33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

103020010.2026 (383) SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA........ll1l000. R$ 5.578,12 
021101 ENSINO 

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
123610012.2031 (472) DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL. ...R$ 6.220,00 
33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
123610012.2071 (887) MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DE ALUNOS....... R$ 5.410,65 
021301 MEIO AMBIENTE E URBANISMO 

33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

185410018.2127 (649) DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE......... R$ 1.755,00 
021400 DIRETORIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

33903200 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
278120020.2043 (667) PLAN. DESENV. DE PRÁTICAS ESPORTIVAS..... R$ 3.500,00 
021700 DIRETORIA MUNICIPAL DE PROJ. POST. E ILUM. PÚBLICA 

31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
154510008.2141 (713) MANUT. DIR. PROJ. POSTURA E ILUM........ R$ 14.200,00 
021900 DIRETORIA MUNICIPAL DE CULTURA 

33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

133920009.2139 (745) DESENVOLVIMENTO CULTURAL.......ll111000. R$ 3.000,00 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, ainda, a 
proceder à inclusão do projeto previsto nesta lei, no Plano Plurianual - 
Lei nº 5.816, de 22 de dezembro de 2022 e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - Lei 5.815, de O8 de dezembro de 2022, em vigência neste 
exercício, para atender às alterações introduzidas pelo Sistema Audesp do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 

Novo A novembro de 2023. 

LCA, ET) 
pes D E | IELLO B 

lo Munie 
V 

Admini$trativos 
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Prefeitura Municipal de Novo Horizonte 
Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho, 185 — Centro — Tel. (17) 3543-9003 / 3543-9000 

CNPJ N.º 45.152.139/0001-99 - e-mail: administracao(Qnovohorizonte.sp.gov.br RRS 

DECRETO Nº 8326/2023 
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023. 

“SUSPENDE OS EFEITOS DO DECRETO Nº 8.213, DE O6 DE JULHO DE 2023, POR 
REASSUNÇÃO DA SERVIDORA”. 

O Prefeito Municipal de Novo Horizonte, 

Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam suspensos os efeit do Decreto nº 8.213, de 
06 de julho de 2023, que concedeu afastamento sem remuneração à servidora 
Pública Simone Aparecida Machado, Agente de Serviços Públicos IT, lotada no 
Gabinete do Prefeito, em razão de sua reassunção a partir do dia 27 de 
novembro de 2023. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Novo Horizont 24 de novembro de 2023. 

Registrado e publicado nesta Diretoria na data supra. 

D Treth£a 

de Serviços Administrativos 
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Novo Horizonte - Edição nº 1364/ANO VI - Terça-feira, 28 de Novembro de 2023 Lei Municipal nº 4525/2018 

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOFTWARE 

PARTES: MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTEY/SP, e a Consignet Sistemas Ltda. 

OBJETO: A concessão da licença de uso e a atualização de novas funcionalidades 

do Software CONSIGNET pela Consignet Sistemas Ltda, registrada no CNPJ sob o 

nº. 23.112.748/0001-81, ao MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE/SP, com o objetivo 

de permitir que entidades conveniadas e os próprios órgãos comerciais realizem 

consignações de descontos e outras operações em folha de pagamento por meio 

da internet. 

PRAZO: Inicia-se a partir da data de assinatura e permanecerá vigente pelo 

período de 60 (sessenta) meses. 

DATA DE ASSINATURA: 22 de novembro de 2023 

FORO: Comarca de Novo Horizonte, estado de São Paulo. 
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DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO 

; PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE 

: Diretoria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo/ «= 
CNPJ Nº, 45.152.139/0001-99 Emancipado em 28/10/1917 Cátia 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

CONVITE 

A Prefeitura Municipal, através da Diretoria Municipal de Meio Ambiente 

e Urbanismo convida os Senhores Vereadores, associações de bairro, representantes 

de classe e munícipes em geral, para a AUDIÊNCIA PÚBLICA a realizar-se no dia 29 

de novembro de 2023, quarta-feira, às 16:00hs, na câmara Municipal de Novo 

Horizonte, situada na Rua 28 de outubro, 466, centro, para apresentar sobre o' 

seguinte tema: Alteração da Legislação Municipal, no que concerne à sobreposição de 

APPs e áreas verdes nos empreendimentos a serem instalados no Município. 

AAissicmanalada — 
e km M. Z. Ribeiro do Vale 

Diretora Mu cipal de Meio Ambiente e Urbanismo 

Avenida da Saudade, nº 1141, Jd. Almici, Novo Horizonte/SP - Fone: (17) 3542-1122 - - CEP: 14965-170 
e-mail: meioambiente Onovohorizonte.sp.gov.br 
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DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Diretoria de Assistência.e Desenvolvimento Social 
Rua 28 de Outubro, 385 — Centro — Novo Horizonte, SP 

Fone:- (17) 3542-1964 / 3543-4011 - Fax:- (17) 3543-3177 

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO CHAMAMENTO PÚBLICO COM VISTA À 

CELEBRAÇÃO DE PARCERIA, A SER EXECUTADA EM REGIME DE MÚTUA 

COOPERAÇÃO, DESTINADA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO PARA PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA E SUAS FAMÍLIAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 

MÉDIA COMPLEXIDADE 

A Diretoria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social no uso de suas 

atribuições e competências, e em atendimento às disposições do art. 30, inciso VI, 

da Lei Federal n.º 13.019 de 2014, alterada pela Lei nº 13.204 de 2015, bem como 

da Resolução CNAS n.º 21/2016, expõe os relevantes fundamentos a fim de 

justificar a dispensa de chamamento público para escolha de Organização da 

Sociedade Civil, que irá executar o Serviço de Proteção Social Especial de Média 

Complexidade para Pessoas com Deficiência e suas Famílias no âmbito do 

município de Novo Horizonte/SP. 

| - IDENTIFICAÇÃO 

Tipo de Parceria: Termo de Colaboração 

Organização da Sociedade Civil — OSC: Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais — APAE 

CNPJ da OSC: 51347516/0001-48 

Endereço da OSC: Rua Dervile Serafim, 55 — Jd. Mangalarga 

Valor da Parceria 

e Estadual: R$ 10.000,00 (Ação 0.02.00-500 048 / 0.02.00-500 048) 

Os recursos estão alocados no Programa de Proteção Social de Média 

Complexidade (0007) / Subvenções da Rede Socioassistenciall — Média 

complexidade (Atividade 2063). 

Vigência do Termo de Colaboração Estadual: 01 de janeiro de 2024 até 31 de 

dezembro de 2024, admitindo aditamento até o período máximo de 60 (sessenta) 

meses. 

Gestor da Parceria: Maria Karolina Barbosa de Lima 
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Diretoria de Assistência e Desenvolvimento Social 
Rua 28 de Outubro, 385 — Centro — Novo Horizonte, SP 

Fone:- (17) 3542-1964 / 3543-4011 - Fax:- (17) 3543-3177 

Il - DO OBJETO 

Trata-se de procedimento que tem por objeto a Dispensa de Chamamento 

Público, com vista à celebração de parceria, a ser executada entre o município de 

Novo Horizonte/SP, por intermédio da Diretoria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social e a Organização da Sociedade Civil — Associação de Pais 

e Amigos dos Excepcionais — APAE, regularmente constituída, de natureza jurídica 

de direito privado e sem fins lucrativos. 

A parceria destina-se à execução de serviço de proteção social especial de 

média complexidade, para atendimento de 90 (noventa) pessoas, de ambos os 

sexos e qualquer idade, com deficiência intelectual, múltipla (deficiência intelectual 

associada à outra deficiência) e/ou transtorno global do desenvolvimento, que 

necessitam de apoio e suas famílias. 

Ill - SITUAÇÃO QUE CARACTERIZE E MOTIVE A DISPENSA 

Na qualidade de Diretora Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social, e consoante com o art. 32 da Lei nº 13.019/2014, apresento a justificativa 

que caracteriza a dispensa do chamamento público, com vista à celebração de 

parceria, destinada à execução do serviço de proteção social especial de média 

complexidade, para atendimento de pessoas, de ambos os sexos e qualquer idade, 

com deficiência intelectual, múltipla (deficiência intelectual associada à outra 

deficiência) e/ou transtorno global do desenvolvimento, que necessitam de apoio e 

suas famílias: 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais — APAE é uma instituição, 

basicamente, de caráter assistencial em sentido amplo e, em muitos casos, como 

ocorre com a APAE de Novo Horizonte/SP, com atuação nas áreas de assistência 

social, educação, saúde, prevenção, defesa e garantia de direitos, esporte, cultura, 

lazer, estudo e outros, sem fins lucrativos ou de fins não econômicos, com duração 

indeterminada, conforme especificado em seu Estatuto. 

A Lei Orgânica da Assistência Social — LOAS nº 8742/93 acrescida da Lei 

12.435/2011 que institui o Sistema Único de Assistência Social (SUAS), objetiva 

prover serviços, programas, projetos e benefícios de proteção social básica ou 

especial para indivíduos, famílias e grupos, prevendo um conjunto integrado de 
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ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às 

necessidades básicas. 

Ainda o art. 6º-B, e seu $3º prevê: 

Art. 6º-B. As proteções sociais básica e especial serão 

ofertadas pela rede socioassistencial, de forma integrada, 

diretamente pelos entes públicos e/ou pelas entidades e 

organizações de assistência social vinculadas ao SUAS, 

respeitadas as especificidades de cada ação. 

$ 3o As entidades e organizações de assistência social 

vinculadas ao SUAS celebrarão convênios, contratos, acordos 

ou ajustes com o poder público para a execução, garantido 

financiamento integral, pelo Estado, de serviços, programas, 

serviços e ações de assistência social, nos limites da 

capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos por esta 

Lei, observando-se as disponibilidades orçamentárias. 

A Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais/Resolução nº 109/09 

do Conselho Nacional de Assistência Social, organiza os serviços do SUAS por 

níveis de complexidade e prevê a oferta de atendimento especializado a famílias e 

pessoas com deficiência com algum grau de dependência, que tiveram suas 

limitações agravadas por violações de direitos. 

Considerando que a APAE, na área da assistência social, oferece o serviço 

de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média Complexidade, as 

pessoas com deficiência intelectual e múltipla e suas famílias, em situação de 

vulnerabilidade ou risco social. Trabalha ainda na defesa e garantia de direitos de 

seu público alvo, considerando as situações de violação de direitos identificadas. 

Na área da assistência as atividades e os atendimentos visam à valorização da 

autonomia, contemplando as potencialidades de cada usuário, promovendo a 

inclusão social e incentivando o exercício da cidadania. 

Considerando que a paralisação e/ou a descontinuidade da oferta do serviço 

pela entidade resultará em graves prejuízos inestimáveis às pessoas com 

deficiência e suas famílias, bem como ao município, e que a referida OSC vem 

atuando no município desde o ano de 1968, desenvolvendo suas atividades em 
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parceria com o Poder Público Municipal de maneira satisfatória, com capacidade 

de atendimento para 90 (noventa) pessoas, de ambos os sexos e qualquer idade, 

com deficiência intelectual, múltipla (deficiência intelectual associada à outra 

deficiência) e/ou transtorno global do desenvolvimento, que necessitam de apoio e 

suas famílias. 

Ressalta-se, ainda, que o município não executa, de forma direta, o serviço 

de proteção social especial para pessoas com deficiência e suas famílias, razão 

pela qual a Administração Municipal opta pela parceria com a OSC. 

IV - RAZÃO DA ESCOLHA DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

A escolha da OSC Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais — APAE - 

para execução do serviço, única instituição ofertante do Serviço de Proteção Social 

Especial para Pessoas com Deficiência e suas Famílias no município de Novo 

Horizonte/SP, deu-se em virtude da mesma desenvolver atividade de interesse 

público e recíproco, sendo notória a responsabilidade social e a relevância pública 

dos serviços prestados. 

Tendo em vista as relevantes atividades desempenhadas pela APAE de 

Novo Horizonte/SP, verifica-se no caso em tela a caracterização da hipótese legal 

de dispensa pelo fato de se tratar de organização da sociedade civil que 

desempenha atividade voltada a serviço de Proteção Social Especial para Pessoas 

com Deficiência e suas Famílias, com manifesto cunho social, conforme amplo 

histórico de atuação junto a este Município e microrregião. 

Devido à impossibilidade administrativa do Poder Público Municipal em 

executar de forma direta o referido serviço optou-se pela parceria com a OSC que 

vem desde o ano de 1968 executando serviços de atendimento a pessoas com 

deficiência e suas famílias. 

A Organização manifestou interesse em executar a parceria e além do 

preenchimento dos requisitos legais para celebração do Termo de Colaboração, a 

entidade escolhida é sediada no município de Novo Horizonte/SP. 

V - CONCLUSÃO 

Faz-se importante a dispensa do chamamento para a execução serviço de 

proteção social especial de média complexidade, para atendimento de 90 (noventa) 
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pessoas, de ambos os sexos e qualquer idade, com deficiência intelectual, múltipla 

(deficiência intelectual associada à outra deficiência) e/ou transtorno global do 

desenvolvimento, que necessitam de apoio e suas famílias. 

Além disso, o presente Termo de Colaboração assegura a continuidade do 

atendimento a este público já executado pela referida OSC. Destaca-se, ainda, que 

a APAE é a única entidade no município e na microrregião que oferta este tipo de 

serviço. 

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 8º do 

Decreto Municipal nº 5990/2017, do art. 32 da Lei Federal n.º 13.019/2014, e 

alterações, bem como as disposições específicas da Resolução n.º 21 de 24 de 

novembro de 2016, do Conselho Nacional de Assistência Social, cujo cumprimento 

foi devidamente atestado no processo administrativo. 

Novo Horizonte, 21 de novembro de 2023. 

Andréia Cristi Tea Andrade 
Ê 

84.133 

Diretora Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
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JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO CHAMAMENTO PÚBLICO COM VISTA À 

CELEBRAÇÃO DE PARCERIA, A SER EXECUTADA EM REGIME DE MÚTUA 

COOPERAÇÃO, DESTINADA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

A Diretoria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social no uso de suas 

atribuições e competências, e em atendimento às disposições do art. 30, inciso VI, 

da Lei Federal n.º 13.019 de 2014, alterada pela Lei nº 13.204 de 2015, bem como 

da Resolução CNAS n.º 21/2016, expõe os relevantes fundamentos a fim de 

justificar a dispensa de chamamento público para escolha de Organização da 

Sociedade Civil, que irá executar o Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos (SCFV) para Crianças e Adolescentes no âmbito da região norte do 

município de Novo Horizonte/SP. 

| - IDENTIFICAÇÃO 

Tipo de Parceria: Termo de Colaboração 

Organização da Sociedade Civil —- OSC: Centro Comunitário Ana Fioreli 

CNPJ da OSC: 01.663.888/0001-05 

Endereço da OSC: Rua João Minari, 313 — Jd. América 

Valor da Parceria: 

e Estadual: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Os recursos estão alocados no Programa de Proteção Social Básica (0005) / 

Subvenções da Rede Socioassistencial — Proteção Social Básica / Crianças e 

Adolescentes (Atividade 2107). 

Vigência do Termo de Colaboração: 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 

2024, admitindo aditamento até o período máximo de 60 (sessenta) meses. 

Gestor da Parceria: Maria Karolina Barbosa de Lima 

Il - DO OBJETO 
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Trata-se de procedimento que tem por objeto a Dispensa de Chamamento 

Público, com vista à celebração de parceria, a ser executada entre o município de 

Novo Horizonte/SP, por intermédio da Diretoria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social e a Organização da Sociedade Civil — Centro Comunitário 

Ana Fioreli, regularmente constituída, de natureza jurídica de direito privado e sem 

fins lucrativos. 

A parceria destina-se a execução de serviço de proteção social básica, para 

atendimento em período contrário ao escolar, de até 63 (sessenta e três), crianças e 

adolescentes com idades de 07 (sete) a 14 anos e 11 meses, em Serviço de 

Convivência e Fortalecimentos de Vínculos. 

Ill - SITUAÇÃO QUE CARACTERIZE E MOTIVE A DISPENSA 

Na qualidade de Diretora Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, 

e consoante com o art. 32 da Lei nº 13.019/2014, apresento a justificativa que 

caracteriza a dispensa do chamamento público, com vista à celebração de parceria, 

destinada à execução do serviço de proteção básica, para atendimento de crianças 

e adolescentes, conforme faixa etária acima mencionada, em período oposto ao 

escolar. 

A Carta Magna, em seu artigo 227, dispõe sobre a responsabilidade conjunta 

da família, da sociedade e do Estado em assegurar, com absoluta prioridade, a 

efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e à convivência familiar e comunitária de crianças e adolescentes. 

A Lei Orgânica da Assistência Social — LOAS nº 8742/93 acrescida da Lei 

12.435/2011 que institui o sistema Único de Assistência Social (SUAS), objetiva 

prover serviços, programas, projetos e benefícios de proteção social básica ou 

especial para indivíduos, famílias e grupos, prevendo um conjunto integrado de 

ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às 

necessidades básicas. 

Ainda o art, 6º-B, e seu $3º prevê: 

Art. 6º-B. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas 

pela rede socioassistencial, de forma integrada, diretamente 

pelos entes públicos e/ou pelas entidades e organizações de 

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/Diario Oficial/Impressoes/95/Impressao.aspx?id=141738&filtro=-N&imprimir=S 16/30



28/11/2023, 12:22 Diário Oficial de Novo Horizonte - Edição 1364/2023 

Diretoria de Assistência e Desenvolvimento Social 
Rua 28 de Outubro, 385 — Centro — Novo Horizonte, SP 

Fone:- (17) 3542-1964 / 3543-4011 

assistência social vinculadas ao SUAS, respeitadas as 

especificidades de cada ação. 

$ 3o As entidades e organizações de assistência social 

vinculadas ao Suas celebrarão convênios, contratos, acordos ou 

ajustes com o poder público para a execução, garantido 

financiamento integral, pelo Estado, de serviços, programas, 

serviços e ações de assistência social, nos limites da 

capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos por esta Lei, 

observando-se as disponibilidades orçamentárias. 

A Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais/Resolução nº 109/09 do 

Conselho Nacional de Assistência Social, organiza os serviços do SUAS por níveis 

de complexidade e prevê a garantia de condições de segurança e proteção, em 

ambiente familiar que assegurem condições favoráveis ao desenvolvimento da 

criança e do adolescente e que oportunize o resgate da autoestima, respeitando 

suas particularidades e contexto social. 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos — SCFV é um serviço 

da Proteção Social Básica do SUAS, que realiza atendimentos em grupo. São 

atividades socioeducativas, complementadas por atividades artísticas, culturais, de 

lazer e esportivas, dentre outras, de acordo com a idade dos usuários. 

É uma forma de intervenção social planejada que cria situações desafiadoras, 

estimula e orienta os usuários na construção e reconstrução de suas histórias e 

vivências individuais, coletivas e familiares. 

Considerando que o público usuário do serviço, são crianças e adolescentes 

e com base no artigo 100, do Estatuto da Criança e do Adolescente, são seres em 

peculiar condição de desenvolvimento, com necessidade de estabelecimento de 

vínculos firmes e estáveis para assegurar crescimento saudável, tanto sob o aspecto 

físico como emocional. 

Cumpre esclarecer que o Serviço de Convivência e Fortalecimento Vínculos é 

ofertado de forma complementar ao trabalho social com as famílias realizado pela 

Proteção Social Básica por meio do PAIF (Proteção e Atendimento Integral à Família 

— executado pelo CRAS) e, pela Proteção Social Especial por meio do PAEFI 
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(Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos — executado pelo 

CREAS), possui caráter preventivo e proativo, por meio de ações socioeducativas, 

recreativas, culturais, pedagógicas, sociabilidade, formação cidadã e ações 

intergeracionais; pautado na defesa e afirmação de direitos e no desenvolvimento de 

capacidades e potencialidades dos usuários, com vistas ao alcance de alternativas 

emancipatórias para o enfrentamento das vulnerabilidades sociais. 

Deve ser ofertado de modo a garantir as seguranças de acolhida e de 

convívio familiar e comunitário, além de estimular o desenvolvimento da autonomia 

dos usuários. 

Os serviços podem ser ofertados de maneira direta pelos CRAS ou por 

Organizações da Sociedade Civil —- OSC, existentes no município. 

Outrossim, observadas as exposições acima, informamos que a OSC 

relacionada já vem executando o Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos em parceria com a municipalidade no exercício de 2023 e anos anteriores. 

IV - RAZÃO DA ESCOLHA DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

A escolha da OSC Centro Comunitário Ana Fioreli para execução do serviço, 

única instituição ofertante do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

para crianças e adolescentes na região norte no município de Novo Horizonte/SP, 

deu-se em virtude dela possuir experiência na execução deste Serviço, mantendo 

parcerias com o município há mais de 20 anos de forma ininterrupta e em local de 

grande vulnerabilidade social, por meio dos quais a Administração Pública repassou 

recursos para a manutenção do serviço. 

O Centro Comunitário Ana Fioreli está constituído como Organização de 

Assistência Social, sem fins lucrativos, dedicada a executar serviços da proteção 

social básica/ Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e 

adolescentes, comprovou estar devidamente inscrita no Conselho Municipal de 

Assistência Social — CMAS, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente — CMDCA e com cadastro ativo no Cadastro Nacional de Entidades de 

Assistência Social-CNEAS, portanto atendendo os requisitos do Art. 2º da Resolução 

21 do CNAS; 
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A OSC manifestou interesse em executar a parceria e além do preenchimento 

dos requisitos legais para celebração do Termo de Colaboração, a entidade 

escolhida é sediada no município de Novo Horizonte/SP. 

V - CONCLUSÃO 

Faz-se importante a dispensa do chamamento para a execução do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes de 07 (sete) 

a 14 anos e 11 meses, pois a OSC apresenta capacidade técnica e operacional, 

além de terem estabelecidos vínculos por meio das atividades prestadas 

continuadamente aos usuários referenciados no município, de modo a ampliar trocas 

de vivências entre os atendidos, desenvolvendo sentimento de pertencimento e 

identidade, socialização e convivência comunitária, por meio de atividades 

planejadas sob eixos norteadores do serviço, e ainda, na busca de construir e 

reconstruir histórias e vivências, individuais e coletivas. 

Além disso, o presente Termo de Colaboração assegura a continuidade do 

atendimento de todas as crianças e adolescentes já atendidas pela OSC. 

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 8º do 

Decreto Municipal nº 5990/2017, do art. 32 da Lei Federal n.º 13.019/2014, e 

alterações, bem como as disposições específicas da Resolução n.º 21 de 24 de 

novembro de 2016, do Conselho Nacional de Assistência Social, cujo cumprimento 

foi devidamente atestado no processo administrativo. 

Novo Horizonte, 21 de novembro de 2023. 

o) 

Andréia CristinádCerrêa Andrade 
CFN j 
CRESSh34-133 

o o. ; ; 
Diretora Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
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JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO CHAMAMENTO PÚBLICO COM VISTA À 

CELEBRAÇÃO DE PARCERIA, À SER EXECUTADA EM REGIME DE MÚTUA 

COOPERAÇÃO, DESTINADA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

A Diretoria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social no uso de suas 

atribuições e competências, e em atendimento às disposições do art. 30, inciso VI, 

da Lei Federal n.º 13.019 de 2014, alterada pela Lei nº 13.204 de 2015, bem como 

da Resolução CNAS n.º 21/2016, expõe os relevantes fundamentos a fim de 

justificar a dispensa de chamamento público para escolha de Organização da 

Sociedade Civil, que irá executar o Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

vínculos (SCFV) para Crianças e Adolescentes no âmbito da região sul do município 

de Novo Horizonte/SP. 

| - IDENTIFICAÇÃO 

Tipo de Parceria: Termo de Colaboração 

Organização da Sociedade Civil — OSC: Oficina Educacional da Criança e do 

Adolescente — OECA 

CNPJ da OSC: 02.845.733/0001-02 

Endereço da OSC: Rua Primo Severino de Lázari, 710 — Jd. Simpatia 

Valor da Parceria: 

e Estadual: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Os recursos estão alocados no Programa de Proteção Social Básica (0005) / 

Subvenções da Rede Socioassistencial — Proteção Social Básica / Crianças e 

Adolescentes (Atividade 2107). 

Vigência do Termo de Colaboração: 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 

2024, admitindo aditamento até o período máximo de 60 (sessenta) meses. 

Gestor da Parceria: Maria Karolina Barbosa de Lima 

Il - DO OBJETO 
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Trata-se de procedimento que tem por objeto a Dispensa de Chamamento Público, 

com vista à celebração de parceria, a ser executada entre o município de Novo 

Horizonte/SP, por intermédio da Diretoria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social e a Organização da Sociedade Civil — Oficina Educacional 

da Criança e do Adolescente — OECA, regularmente constituída, de natureza jurídica 

de direito privado e sem fins lucrativos. 

A parceria destina-se a execução de serviço de proteção social básica, para 

atendimento em período contrário ao escolar, de até 63 (sessenta e três), crianças e 

adolescentes com idades de 06 (seis) a 15 anos, em Serviço de Convivência e 

Fortalecimentos de Vínculos. 

Ill - SITUAÇÃO QUE CARACTERIZE E MOTIVE A DISPENSA 

Na qualidade de Diretora Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, 

e consoante com o art. 32 da Lei nº 13.019/2014, apresento a justificativa que 

caracteriza a dispensa do chamamento público, com vista à celebração de parceria, 

destinada à execução do serviço de proteção básica, para atendimento de crianças 

e adolescentes, conforme faixa etária acima mencionada, em período oposto ao 

escolar. 

A Carta Magna, em seu artigo 227, dispõe sobre a responsabilidade conjunta 

da família, da sociedade e do Estado em assegurar, com absoluta prioridade, a 

efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e à convivência familiar e comunitária de crianças e adolescentes. 

A Lei Orgânica da Assistência Social — LOAS nº 8742/93 acrescida da Lei 

12.435/2011 que institui o sistema Único de Assistência Social (SUAS), objetiva 

prover serviços, programas, projetos e benefícios de proteção social básica ou 

especial para indivíduos, famílias e grupos, prevendo um conjunto integrado de 

ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às 

necessidades básicas. 

Ainda o art, 6º-B, e seu $3º prevê: 

Art. 6º-B. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas 

pela rede socioassistencial, de forma integrada, diretamente 

pelos entes públicos e/ou pelas entidades e organizações de 
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assistência social vinculadas ao SUAS, respeitadas as 

especificidades de cada ação. 

$ 3o As entidades e organizações de assistência social 

vinculadas ao Suas celebrarão convênios, contratos, acordos ou 

ajustes com o poder público para a execução, garantido 

financiamento integral, pelo Estado, de serviços, programas, 

serviços e ações de assistência social, nos limites da 

capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos por esta Lei, 

observando-se as disponibilidades orçamentárias. 

A Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais/Resolução nº 109/09 do 

Conselho Nacional de Assistência Social, organiza os serviços do SUAS por níveis 

de complexidade e prevê a garantia de condições de segurança e proteção, em 

ambiente familiar que assegurem condições favoráveis ao desenvolvimento da 

criança e do adolescente e que oportunize o resgate da autoestima, respeitando 

suas particularidades e contexto social. 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos — SCFV é um serviço 

da Proteção Social Básica do SUAS, que realiza atendimentos em grupo. São 

atividades socioeducativas, complementadas por atividades artísticas, culturais, de 

lazer e esportivas, dentre outras, de acordo com a idade dos usuários. 

É uma forma de intervenção social planejada que cria situações desafiadoras, 

estimula e orienta os usuários na construção e reconstrução de suas histórias e 

vivências individuais, coletivas e familiares 

Considerando que o público usuário do serviço, são crianças e adolescentes 

e com base no artigo 100, do Estatuto da Criança e do Adolescente, são seres em 

peculiar condição de desenvolvimento, com necessidade de estabelecimento de 

vínculos firmes e estáveis para assegurar crescimento saudável, tanto sob o aspecto 

físico como emocional. 

Cumpre esclarecer que o Serviço de Convivência e Fortalecimento Vínculos é 

ofertado de forma complementar ao trabalho social com as famílias realizado pela 

Proteção Social Básica por meio do PAIF (Proteção e Atendimento Integral à Família 

— executado pelo CRAS) e, pela Proteção Social Especial por meio do PAEFI 

(Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos — executado pelo 
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CREAS), possui caráter preventivo e proativo, por meio de ações recreativas, 

culturais, pedagógicas, sociabilidade, formação cidadã e ações intergeracionais; 

pautado na defesa e afirmação de direitos e no desenvolvimento de capacidades e 

potencialidades dos usuários, com vistas ao alcance de alternativas emancipatórias 

para o enfrentamento das vulnerabilidades sociais. 

Deve ser ofertado de modo a garantir as seguranças de acolhida e de 

convívio familiar e comunitário, além de estimular o desenvolvimento da autonomia 

dos usuários. 

Os serviços podem ser ofertados de maneira direta pelos CRAS ou por 

Organizações da Sociedade Civil - OSC, existentes no município. 

Outrossim, observadas as exposições acima, informamos que a OSC 

relacionada já vem executando o Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos em parceria com a municipalidade no exercício de 2023. 

IV - RAZÃO DA ESCOLHA DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

A escolha da Oficina Educacional da Criança e do Adolescente — OECA — 

para execução do serviço, única instituição ofertante do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes na região sul no município 

de Novo Horizonte/SP, deu-se em virtude dela possuir experiência na execução 

deste Serviço, mantendo parcerias com o município de forma ininterrupta, por meio 

dos quais a Administração Pública repassou recursos para a manutenção do serviço. 

A Oficina Educacional da Criança e do Adolescente — OECA está constituída 

como Organização de Assistência Social, sem fins lucrativos, dedicada a executar 

serviços da proteção social básica/ Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos para crianças e adolescentes, comprovou estar devidamente inscrita no 

Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS, no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente — CMDCA e com cadastro ativo no Cadastro 

Nacional de Entidades de Assistência Social-CNEAS, portanto atendendo os 

requisitos do Art. 2º da Resolução 21 do CNAS; 

A OSC manifestou interesse em executar a parceria e além do preenchimento 

dos requisitos legais para celebração do Termo de Colaboração, a entidade 

escolhida é sediada no município de Novo Horizonte/SP. 
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V - CONCLUSÃO 

Faz-se importante a dispensa do chamamento para a execução do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes de 06 (seis) 

a 15 anos, pois a OSC apresenta capacidade técnica e operacional, além de terem 

estabelecidos vínculos por meio das atividades prestadas continuadamente aos 

usuários referenciados no município, de modo a ampliar trocas de vivências entre os 

atendidos, desenvolvendo sentimento de pertencimento e identidade, socialização e 

convivência comunitária, por meio de atividades planejadas sob eixos norteadores 

do serviço, e ainda, na busca de construir e reconstruir histórias e vivências, 

individuais e coletivas. 

Além disso, o presente Termo de Colaboração assegura a continuidade do 

atendimento de todas as crianças e adolescentes já atendidas pela OSC. 

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 8º do 

Decreto Municipal nº 5990/2017, do art. 32 da Lei Federal n.º 13.019/2014, e 

alterações, bem como as disposições específicas da Resolução n.º 21 de 24 de 

novembro de 2016, do Conselho Nacional de Assistência Social, cujo cumprimento 

foi devidamente atestado no processo administrativo. 

Novo Horizonte, 21 de novembro de 2023. 

Diretora Municipal de Assi 1á e Desenvolvimento Social. 
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JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO CHAMAMENTO PÚBLICO COM VISTA 

À CELEBRAÇÃO DE PARCERIA, À SER EXECUTADA EM REGIME DE MÚTUA 

COOPERAÇÃO, DESTINADA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 

EM REPÚBLICA - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 

A Diretoria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social no uso de suas atribuições e 

competências, e em atendimento às disposições do art. 30, inciso VI, da Lei Federal n.º 

13.019 de 2014, alterada pela Lei nº 13.204 de 2015, bem como da Resolução CNAS n.º 

21/2016, expõe os relevantes fundamentos a fim de justificar a dispensa de chamamento 

público para escolha de Organização da Sociedade Civil, que irá executar o Serviço de 

Acolhimento em Repúblicas, para pessoas do sexo masculino com idade a partir de 18 

(dezoito) anos, no âmbito do município de Novo Horizonte/SP. 

I-IDENTIFICAÇÃO 

Tipo de Parceria: Termo de Colaboração 

Organização da Sociedade Civil — OSC: Associação Teshuvá / República Nossa Senhora 

Aparecida 

CNPJ da OSC: 10337091/0001-09 

Endereço da OSC: Rua Prudente de Moraes, 337 — Centro 

Endereço do local de execução do serviço: Rua Olavo da Costa Pereira, 149 — Centro. 

Valor da Parceria: 

« Estadual: 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) 

Os recursos estão alocados no Programa de Proteção Social de Alta Complexidade (0027) / 

Subvenções da Rede Socioassistencial — Alta Complexidade (Atividade 2072). 

Vigência do Termo de Colaboração: 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024, 

admitindo aditamento até o período máximo de 60 (sessenta) meses. 

Gestor da Parceria: Maria Karolina Barbosa de Lima 

II - DO OBJETO 
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Trata-se de procedimento que tem por objeto a Dispensa de Chamamento Público, 

com vista à celebração de parceria, a ser executada entre o município de Novo Horizonte/SP, 

por intermédio da Diretoria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e a 

Organização da Sociedade Civil — Associação Teshuvá, regularmente constituída, de 

natureza jurídica de direito privado e sem fins lucrativos. 

A parceria destina-se a execução de serviço de proteção social especial de alta 

complexidade, para acolhimento na modalidade de República, de até 10 (dez), pessoas do 

sexo masculino com idade a partir de 18 (dezoito) anos, com vivência de rua em fase de 

reinserção social, que estejam em processo de restabelecimento dos vínculos sociais e 

construção de autonomia. 

IM - SITUAÇÃO QUE CARACTERIZE E MOTIVE A DISPENSA 

Na qualidade de Diretora Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, e 

consoante com o art. 32 da Lei nº 13.019/2014, apresento a justificativa que caracteriza a 

dispensa do chamamento público, com vista à celebração de parceria, destinada à execução 

do serviço de proteção social especial de alta complexidade, para acolhimento na 

modalidade de República: 

A Lei Orgânica da Assistência Social — LOAS nº 8742/93 acrescida da Lei 

12.435/2011 que institui o sistema Único de Assistência Social (SUAS), objetiva prover 

serviços, programas, projetos e benefícios de proteção social básica ou especial para 

indivíduos, famílias e grupos, prevendo um conjunto integrado de ações de iniciativa pública 

e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas. 

Ainda o art. 6º-B, e seu 83º prevê: 

Art. 6º-B. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela 

rede socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes 

públicos e/ou pelas entidades e organizações de assistência social 

vinculadas ao SUAS, respeitadas as especificidades de cada ação. 

$ 3o As entidades e organizações de assistência social vinculadas ao 

Suas celebrarão convênios, contratos, acordos ou ajustes com o poder 

público para a execução, garantido financiamento integral, pelo 

Estado, de serviços, programas, serviços e ações de assistência social, 
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nos limites da capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos por 

esta Lei, observando-se as disponibilidades orçamentárias. 

O serviço de acolhimento tem como objetivos: proteger os usuários, preservando 

suas condições de autonomia e independência; preparar os usuários para o alcance da auto 

sustentação, promover o restabelecimento de vínculos comunitários, familiares e/ou sociais e 

promover o acesso à rede de políticas públicas. 

Considerando que a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a 

Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, disciplina que os serviços de 

acolhimento para pessoas adultas estão previstos como um acolhimento individualizado, 

respeitando o direito e a privacidade dos indivíduos e de suas famílias, tendo como objetivo 

garantir a proteção integral. 

Considerando ter esse serviço, como base de trabalho, a questão da 

acolhida/recepção, escuta e construção de um plano individual de atendimento, há a 

importância da criação de um vínculo, tanto com a equipe técnica como, também, com os 

monitores que acompanham as questões da vida diária de cada indivíduo, sendo que estes 

buscam segurança no serviço para o alcance de sua autonomia. 

Verifica-se a necessidade da manutenção do serviço de acolhimento em República, a 

fim de garantir proteção social a esse público e evitar o impacto negativo que a quebra de 

vínculos afetivos com equipe técnica da OSC e demais trabalhadores que convivem com os 

acolhidos pode causar nos sujeitos, causando-lhes sofrimento emocional e consequente 

desorganização, provocando evasões do serviço de acolhimento e mudanças bruscas de 

comportamento, em alguns casos, irreversíveis. 

Ressalta-se, ainda, que o município não executa, de forma direta, o serviço de 

acolhimento, razão pela qual a Administração Municipal opta pela parceria com a OSC. 

IV - RAZAO DA ESCOLHA DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

A escolha da Associação Teshuvá / República Nossa Senhora Aparecida para 

execução do serviço, única instituição ofertante do Serviço de Acolhimento em República 

para pessoas do sexo masculino a partir de 18 (dezoito) anos no município de Novo 

Horizonte/SP, deu-se em virtude dela possuir experiência na execução deste Serviço, 

mantendo parcerias com o município desde o ano de instalação do serviço de forma 

ininterrupta, por meio dos quais a Administração Pública repassou recursos para a 

manutenção do serviço. 
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A Associação Teshuvá constituída como Organização de Assistência Social, sem fins 

lucrativos, dedicada a executar serviços da proteção social especial de média e alta 

complexidade, dentre eles o Serviço de Acolhimento em República, comprovou estar 

devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS e com cadastro 

ativo no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social-CNEAS, portanto atendendo 

os requisitos do Art. 2º da Resolução 21 do CNAS; 

A Organização manifestou interesse em executar a parceria e além do preenchimento 

dos requisitos legais para celebração do Termo de Colaboração, a entidade escolhida é 

sediada no município de Novo Horizonte/SP. 

V-CONCLUSÃO 

Faz-se importante a dispensa do chamamento para a exccução do Serviço de 

Acolhimento em República, para pessoas do sexo masculino com idade a partir de 18 

(dezoito) anos, no âmbito do município de Novo Horizonte/SP, como forma de assegurar 

que não haja rompimentos de vínculos com os quais convivem diariamente. 

Além disso, o presente Termo de Colaboração assegura a continuidade do 

atendimento de todas as pessoas já acolhidas. 

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 8º do Decreto 

Municipal nº 5990/2017, do art. 32 da Lei Federal n.º 13.019/2014, e alterações, bem como 

as disposições específicas da Resolução n.º 21 de 24 de novembro de 2016, do Conselho 

Nacional de Assistência Social, cujo cumprimento foi devidamente atestado no processo 

administrativo. 

Novo Horizonte, 21 de novembro de 2023. 

Diretora Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
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DIRETORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - EXTRATOS 

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte 
Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho, 185 — Centro — Tel. (17) 3543-9003 / 3543-9000 

CNPJ N.º 45.152.139/0001-99 - e-mail: administracao(Qnovohorizonte.sp.gov.br 

1.F.F/23 
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EXTRATO DE CONVÊNIO 

5º Aditamento ao Convênio 04/2022 

Processo Administrativo nº 1646/2022 — Convênio nº 04/2022: 
Partícipes: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte CNPJ 
45.152.139/0001-99 e Irmandade São José de Novo Horizonte, CNPJ 
53.174.827/0001-88; Signatários: Fabiano de Mello Belentani — Prefeito 
Municipal de Novo Horizonte — CPF. nº 177,.931.788-31 e Claudemir 
Simon Falcão, CPF nº 080.703.448-73; Objeto: Aditamento para 
readequação do Cronograma de Desembolso constante do Termo 
Inicial para utilização dos saldos remanescentes decorrentes de 
Recursos Humanos, Gêneros Alimentícios e serviços médicos da 
Clínica Médica no valor de R$ 114.780,00 para custear despesas com 
serviços médicos das clínicas de ginecologia/obstetrícia e pediatria, 
objetivando a melhoria dos atendimentos aos usuários do Sistema 
Unico de Saúde - SUS.; Valor: Sem acréscimo de valores; Vigência da 
Readequação: a partir da assinatura até 3112.2023; Data da 
Assinatura: 27.11.2023. 

Novo Horizonte, 27 de novembro de 2023. 

o 

FABIANO DE MELLO BELENTANI 
Prefeito Municipal 
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DIVISÃO DE COMPRAS 

PREFEITURA DE NOVO HORIZONTE 

DIVISÃO DE COMPRAS 

PROCESSO Nº 313/2023 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 136/2023 

OBJETO — Contratação de empresa especializada para realização dos AUTOS DE NATAL NOS BAIRROS, em atendimento à Emenda Impositiva da Câmara 

Municipal, conforme especificações constantes no Termo de Referência em anexo. 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 28 de Novembro de 2023 às 8h. 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 01 de Dezembro de 2023 às 8ho5min. 

Obtenção do edital: 

Gratuito através do site www.sistemas.novohorizonte.sp.gov.br/comprasedital/ ou presencialmente na PMNH — Divisão de Compras, sito à Praça Dr. Euclydes 

Cardoso Castilho nº 185, centro, na cidade de Novo Horizonte - SP, fone 17-3543-9019 das 8h às 16h. 
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